
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.784

Piracicaba, 17 de maio de 2016

PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 370, DE 11 DE MAIO DE 2016.

Introduz alterações à Lei Complementar nº 067/96 que “dispõe sobre os 
Estatutos da Guarda Civil do Município de Piracicaba e dá outras providên-
cias”, a fim de adequar seu efetivo ao número de cargos criados através 
da Lei nº 8.343/15.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR Nº 370

Art. 1º O § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 067, de 09 de dezembro de 
1.996, alterado pelas Leis Complementares nº 100, de 21 de dezembro de 1998 
e nº 278, de 11 de outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º ...	
§2º Para aplicação do previsto neste artigo será considerado um efetivo 
nunca inferior a 610 (seiscentos e dez) integrantes, sendo que para se 
fixar o número exato de postos e graduações, em função do efetivo a ser 
considerado e a percentagem estabelecida, exceção feita à 2ª classe, cujo 
coeficiente será arredondado para mais, ao posto, à graduação e às demais 
classes, o coeficiente será arredondado para menos, ficando os cargos do 
seguinte modo distribuídos quantitativamente:
INSPETOR (A) CHEFE 6
INSPETOR 12
SUBINSPETOR(A) 1 55
SUBINSPETOR/2 (em extinção)
CLASSE DISTINTA 73
1ª CLASSE 220
2ª CLASSE 244

(NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

SILAS ROMUALDO
Comandante da GCMP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA Nº 3.851, DE 12 DE MAIO DE 2016.
Constitui Comissões de Concursos Públicos, para preenchimento de em-
pregos de Professor de Educação Infantil e de Orientador de Alunos, na 
forma que especifica.
 
 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 11.640, de 31 de maio de 
2006 e suas alterações, que dispõe sobre o Regulamento Geral de Con-
cursos Públicos,

RESOLVE

Art. 1º Nomear José Admir Moraes Leite, Francisco Aparecido Rahal Farhat, Marcos 
Henrique Strazzaccappa Lambertuchi, Flávia Nunes de Moraes e Viviane Gimenes 
Cavalcanti para, sob a presidência do primeiro, cumprir e fazer cumprir as disposi-
ções regulamentares para a realização de Concurso Público para preenchimento 
de emprego de Professor de Educação Infantil, o qual se encontra vago junto ao 
Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba.
 
Art. 2º Nomear José Admir Moraes Leite, Francisco Aparecido Rahal Farhat, 
Marcos Henrique Strazzaccappa Lambertuchi, Elaine Aparecida Barella e 
Nair Paulino Fujita para, sob a presidência do primeiro, cumprir e fazer cum-
prir as disposições regulamentares para a realização de Concurso Público 
para preenchimento de emprego de Orientador de Alunos, o qual se encontra 
vago junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba.

Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pela presente Comissão serão consi-
derados de relevância para o Município, não recebendo seus integrantes 
remuneração de qualquer espécie.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

 

PORTARIA Nº 3.852 , DE 12 DE MAIO DE 2016.
Autoriza o uso, a título precário e oneroso, das dependências do Parque 
Engenho Central, à empresa MANIFESTA CERIMONIAL EIRELI - EPP, para 
realização do evento “ENCONTRO EMPRESARIAL” e dá outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e pelo 
prazo máximo de sessenta dias”,

RESOLVE  

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, à empresa MANIFESTA 
CERIMONIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 10.255.923/0001-48, com 
sede à Rua Alfredo Guedes, nº 1.387, Bairro Alto, Piracicaba/SP, CEP 
13.419-080, representada por seu Sócio EVANDRO SOUZA EVANGELIS-
TA, portador do RG nº 23.192.693-5 e do CPF sob nº 171.663.078-97, das 
dependências do Parque Engenho Central, especificamente dos armazéns 
09 e 14, das áreas livres ao seu redor e dos sanitários, para a realização 
do evento “ENCONTRO EMPRESARIAL”.
§ 1º A autorização que ora se outorga se dará de 17 a 19 de maio de 2016, 
sendo que o evento se realizará no dia 18 de maio de 2016, das 09h00 às 17h00.
§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de 
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.
§ 3º Para a realização do evento de que trata o caput deste artigo a outorgada 
obriga-se a obedecer às normas e critérios do Decreto Municipal nº 5.989, 
de 12 de janeiro de 1993 e do Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
pelo Município junto à Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo de 
Piracicaba, objeto do Inquérito Civil nº 3238/2013, cujo descumprimento 
acarretará a corresponsabilidade dos promotores do evento, principalmente 
em relação ao custeio das sanções decorrentes do acordo.

Art. 2º São condições da presente autorização que deverão ser observadas 
pela outorgada:
	 I – providenciar o alvará de funcionamento do evento de acordo com as 
normas vigentes neste Município e apresentá-lo até às 16h00 horas do dia 
17 de maio de 2016, à Secretaria Municipal da Ação Cultural, sem o qual o 
evento não se realizará;
	 II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua responsa-
bilidade e apresentar cópias dos comprovantes de pagamento à outorgante, 
72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento;
	 III - responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a de todas as 
pessoas presentes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar 
empresa especializada;
	 IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressa-
mente sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições, 
assinando o Termo de Responsabilidade, parte integrante desta Portaria;
	 V - os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo 
como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, considerando-
se tais serviços como a infraestrutura básica já existente no Parque Engenho 
Central, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta e risco 
da outorgada, desde que devidamente autorizadas pela outorgante;
	 VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu 
uso indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na 
sua recuperação, reposição total e ou parcial, sempre às expensas da 
outorgada, tendo em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo 
CODEPAC e pelo CONDEPHAAT, sendo que qualquer interferência no 
Parque se caracterizará em crime de responsabilidade;
	 VII – para montagem do evento não será permitido o uso de edifícios 
e elementos arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou 
fixação de equipamentos e instalações;
	 VIII – o acesso de serviço será feito sempre pela entrada da Avenida 
Cruzeiro do Sul (Ponte do Morato);
	 IX – o horário de acesso para serviço e permanência de empregados na mon-
tagem ficará a cargo da outorgada, até 01 (uma) hora antes do início do evento, 
sendo permitidos somente veículos e pessoas devidamente credenciados pela 
Administração do Parque e pela outorgada, com os respectivos cartões afixados 
no retrovisor dos automóveis e pessoas portando crachás personalizados;

	 X – os acessos do público serão orientados e autorizados pela Administra-
ção do Parque, através da Avenida Beira Rio (Passarela Aninoel Pacheco), 
Rua Maurice Allain (Parque do Mirante) e Avenida Cruzeiro do Sul (Ponte 
do Morato), ficando o estacionamento interno limitado ao já existente no 
Parque Engenho Central;
	 XI – nos acessos haverá, além da segurança prevista nesta Portaria, a 
presença de, no mínimo, 01 (um) representante da outorgada, devidamente 
identificado e com poderes para solução de eventuais ocorrências;
	 XII – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento 
serão regulados pelos dispositivos que se seguem:
a) será permitido o acesso e a permanência dentro das dependências do Parque 
Engenho Central, apenas dos veículos devidamente credenciados pela outorgada;
b) durante o evento, só terão acesso os veículos que conduzam os materiais 
e equipe técnica, os quais deverão estar credenciados e realizar todos os 
serviços até, no máximo, às 10h00;
c) após o horário estipulado na alínea anterior, os veículos credenciados 
deverão permanecer na área de estacionamento defronte à balança, evi-
tando assim, transtornos ao andamento do evento;
d) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais 
da Prefeitura.
	 XIII – é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e insta-
lação do evento, bem como sua programação, contratação, pagamento de 
pessoal para organização;
	 XIV – a outorgada também se responsabiliza por manter zeladores/cui-
dadores nos sanitários masculino e feminino, bem como pelo fornecimento 
de material de limpeza (papel higiênico, papel toalha, lixeiras, saco de 
lixo, desinfetante, sabonete, vassoura, pano para limpeza) em quantidade 
suficiente para atender ao porte do evento, observando que o cálculo dos 
materiais necessários terá por base planilha oferecida pela SEMAC, que a 
outorgada deverá retirar em sua sede;
	 XV - todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes 
e outros) para boa aceitação do evento também é de responsabilidade da 
outorgada, podendo para tanto, contratar empresa especializada;
     XVI – a montagem, manutenção e desmontagem da estrutura necessária 
ao evento serão de inteira responsabilidade da outorgada;	
	 XVII – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que 
possam ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado no Parque En-
genho Central, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular 
de sua inteira responsabilidade;
	 XVIII – a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do 
Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de 
segurança necessários para o evento;
	 XIX – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e 
a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclusive 
interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o 
previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;
	 XX - o Corpo de Bombeiros de Piracicaba fará vistoria nas instalações 
que, se aprovadas, receberá o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 
cuja cópia também será encaminhada à SEMAC até às 16h00 do dia 17 
de maio de 2016; 
	 XXI – a outorgada deverá apresentar à SEMFI – Secretaria Municipal de 
Finanças e a SEMAC, cópia autenticada do recibo bancário em nome do 
ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou declaração 
de dispensa de direitos autorais, preenchida conforme exigência do ECAD, 
desde que hajam artistas executando músicas de sua própria autoria, até 
às 16h00 do dia 17 de maio de 2016, juntamente com uma declaração do 
ECAD de que a outorgada nada deve àquele órgão;
	 XXII – a outorgada deverá apresentar, a Secretaria Municipal da Ação 
Cultural, até as 16h00 do dia 17 de maio de 2016, cópia autenticada dos 
documentos abaixo, os quais ficarão arquivados em procedimento próprio 
na Secretaria Municipal da Ação Cultural:
a) atestado de Acervo Técnico do CREA, com nome e registro no CREA 
do Engenheiro responsável pela montagem, manutenção e desmonta-
gem das locações:
b) A.R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica;
c) declaração assumindo todos os compromissos técnicos pela segurança 
que a estrutura deverá possuir;
d) atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros de Piracicaba.
	 XXIII – sempre que houver extensões na rede elétrica, hidráulica, edifi-
cação ou montagem de tendas, arquibancadas, camarotes ou outras insta-
lações temporárias, a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal 
da Ação Cultural, até às 16h00 do dia 17 de maio de 2016, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART;
	 XXIV - todos os profissionais que participarem da montagem do evento 
deverão estar devidamente identificados e usar, obrigatoriamente, Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPI) indicados para cada atividade;
	 XXV - caso a Administração do Parque verifique a ausência do uso dos 
EPI´S de que trata o inciso anterior poderá impedir à continuidade dos tra-
balhos, inclusive se isto prejudicar o evento, poderá optar pela revogação 
da presente autorização;
	 XXVI – a outorgada deverá oficiar as policias militar, civil, Guarda 
Municipal, bem como as Secretarias Municipais de Trânsito e Transportes 
(SEMUTTRAN), Defesa do Meio Ambiente (SEDEMA), Saúde (SMS) e 
Finanças (SEMFI) acerca da realização do evento;

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do 
permitido na NBR nº 10151 da ABNT, para que não haja perturbação do 
sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Am-
biente proceder à devida fiscalização.

Art. 4º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5º O acesso ao evento de que trata a presente Portaria será restrito 
somente aos convidados da outorgada.
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Art. 6º A lotação total do no Parque Engenho Central não deverá exceder 
a 700 (setecentas) pessoas.

Art. 7º A remuneração referente a presente outorga corresponderá ao paga-
mento por parte da outorgada, do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que 
será depositado em favor do Fundo de Apoio à Cultura – Secretaria Municipal 
da Ação Cultural, até as 14h00 do dia 17 de maio de 2016, na seguinte conta: 
Banco do Brasil: Prefeitura Municipal de Piracicaba – Coordenadoria da Ação 
Cultural – Fundo de Apoio à Cultura – Conta 73.271-0 – Agencia nº 6516-1.
Parágrafo único. No caso de desistência da realização do evento não haverá 
a devolução dos valores já depositados em favor do Fundo de Apoio à Cultura.

Art. 8º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir das 08h00 
horas do dia 17 de maio, ficando acordado para às 18h00 do dia 19 de maio 
de 2016 o prazo final para desmontagem e entrega do local, totalmente livre, 
desimpedido e limpo, sob pena de ter o material ainda nele instalado apreendido.

Art. 9º Caberá à outorgada o dever de entregar o Parque do Engenho Cen-
tral, especificamente os armazéns 09 e 14, as áreas livres ao seu redor e 
os sanitários, no prazo estabelecido no art. 8°, retro, devidamente limpos e 
inspecionados pela Administração do espaço, sob pena de enquadramento 
nas infrações descritas nos arts. 7º e 125 da Lei Complementar nº 178/06 e 
suas alterações – Código de Posturas Municipal, com penalidades previstas 
nos arts. 14 e 135 deste mesmo diploma legal.

Art. 10. Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do 
Parque Engenho Central para fins de distribuição ou comercialização de 
gêneros alimentícios e bebidas.
§ 1º Em havendo a distribuição ou a comercialização de gêneros alimen-
tícios e bebidas, a Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde 
deverá vistoriar as dependências de que trata o caput do presente artigo, 
para verificar se as mesmas atendem à legislação municipal e estadual.
§ 2º Tais dependências também serão vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros, 
pela Defesa Civil ou pela Brigada de Emergência. 
§ 3º Fica, ainda, a outorgada obrigada a cumprir a legislação federal que 
proíbe a venda e o consumo de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos.

Art. 11. A divulgação do evento somente poderá ser realizada a partir da 
publicação da presente Portaria.

Art. 12. Caberá à outorgada a apresentação, até às 16h00 do dia 17 de 
maio de 2016 à Secretaria Municipal da Ação Cultural, de croqui da área a 
ser ocupada pelo evento, demonstrando a disposição dos stands, barracas 
e similares e fornecendo os dados de seus ocupantes.

Art. 13. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal da Ação Cultural.

Art. 14. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da 
Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

___________

TERMO DE RESPONSABILIDADE

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA, portador do RG nº 23.192.693-5 e do 
CPF sob nº 171.663.078-97, representante legal da empresa MANIFESTA 
CERIMONIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 10.255.923/0001-48, com 
sede à Rua Alfredo Guedes, nº 1.387, Bairro Alto, Piracicaba/SP, CEP 
13.419-080, DECLARA para os devidos fins que aceita e irá cumprir as 
condições estabelecidas pela Portaria Municipal nº 3.852, de 12 de maio de 
2016, que autorizou o uso das dependências do Parque Engenho Central, 
para a realização do evento “ENCONTRO EMPRESARIAL”, estando ciente 
de que o descumprimento de quaisquer dispositivos constantes da referida 
Portaria implicará em sua revogação, revertendo os valores de reserva já 
depositados em favor do Fundo de Apoio à Cultura.
	 DECLARA, ainda, que vistoriou as dependências retro mencionadas, 
concluindo que sua infraestrutura, redes de água, esgoto e de energia 
elétrica atendem às necessidades do evento.
	 DECLARA que tomou ciência das obrigações decorrentes do Termo 
de Ajustamento de Conduta firmado pelo Município junto à Promotoria de 
Justiça de Habitação e Urbanismo de Piracicaba, objeto do Inquérito Civil nº 
3238/2.013, e reconhece que seu descumprimento acarretará a correspon-
sabilidade dos promotores do evento, principalmente em relação ao custeio 
das sanções decorrentes do acordo, sendo que a responsabilidade será 
total e exclusivamente imputável ao promotor do evento, quando o fato, ato 
ou omissão for exclusivamente dele. 

Piracicaba, 12 de maio de 2016.

	
MANIFESTA CERIMONIAL EIRELI - EPP

Representante: EVANDRO SOUZA EVANGELISTA

LEI Nº 8.452, DE 27 DE ABRIL DE 2016.
Introduz alterações à Lei nº 5.369/03 que “autoriza o Poder Executivo a 
desmembrar e permutar parte de imóveis localizados na Rua do Porto, 
visando à implantação do “Projeto Start – Requalificação da Rua do Porto” 
e dá outras providências”.

		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8452
			
Art. 1º A ementa da Lei nº 5.369, de 23 de dezembro de 2.003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Autoriza o Município de Piracicaba a desincorporar área de sua propriedade, 
a desmembrar, permutar e unificar esta área com outra de propriedade de 
LEDA NILZA BIRAL MARQUES, ambas localizadas na Rua do Porto, neste 
Município, visando à regularização de áreas já ocupadas pelo “Projeto Start 
– Requalificação da Rua do Porto” e dá outras providências” 

Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 5.369, de 23 de dezembro de 2.003, 
passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 1º Fica o Município de Piracicaba autorizado a desincorporar da 
classe de bens de uso comum do povo e incorporar à classe de bens 
patrimoniais do Município, área de sua propriedade localizada na Rua 
do Porto, nº 1.547, no Bairro Parque da Rua do Porto, com 361,20m² de 
terreno e 146,15 m² de construção, neste Município, conforme planta, 
memorial descritivo e matrícula, que ficam fazendo parte integrante desta 
Lei e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: IMÓVEL COMPREENDENDO TERRENO E CONSTRUÇÃO A 
SEREM DESINCORPORADOS DA CLASSE DE BENS DE USO COMUM 
DO POVO PARA SEREM INCORPORADOS NA CLASSE DE BENS PA-
TRIMONIAIS, PARA POSTERIOR DESMEMBRAMENTO E PERMUTA.
Protocolo: 180217/2015
Proprietário:  MUNICÍPIO DE PIRACICABA.
Local: RUA DO PORTO, 1.547
Bairro: Parque da Rua do Porto         Matrícula nº 79.642– 1º C.R.I.           
Área: Terreno 361,20 m²       Construção 146,15 m²     

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Imóvel compreendendo terreno e construção, com frente para  Rua do Porto 
nº 1547, situado no Bairro Parque da Rua do Porto, cadastrado como setor 01 
quadra 0018  lote 0402, que assim se descreve: inicia no marco “0” situado 
no alinhamento predial da Rua do Porto com a divisa do prédio nº 1537 de 
propriedade de Leda Nilza Biral Marques da matrícula  sob nº 50.214, deste 
marco segue em reta na distância de 45,15 metros, confrontando com o 
prédio nº 1537 de propriedade de Leda Nilza Biral Marques da matrícula  
sob nº 50.214, até encontrar o marco “1”; deste marco deflete à direita e 
segue em reta acompanhando o alinhamento predial da Avenida Alidor Pe-
corari na distância de 8,00 metros, até encontrar o marco “2”; deste marco 
deflete à direita e segue em reta na distância de 45,15 metros, confrontando 
com a propriedade da Prefeitura municipal de Piracicaba, até encontrar o 
marco “3”;  deste marco deflete à direita e segue em reta acompanhando 
o alinhamento predial da Rua do Porto na distância de 8,00 metros, até 
encontrar o marco “0”, início da presente descrição, encerrando assim o 
perímetro com área de terreno 361,20 metros quadrados e construção de 
146,15 metros quadrados.”

Art. 2º Fica o Município de Piracicaba autorizado a desmembrar parte 
dos imóveis de propriedade do MUNICÍPIO DE PIRACICABA e de LEDA 
NILZA BIRAL MARQUES, localizados, respectivamente na Rua do 
Porto, nº 1.547 e 1.537, no Bairro Parque da Rua do Porto, objeto das 
Matrículas nº 79.642 e 50.214, ambos do 1º C.R.I., conforme plantas e 
memoriais descritivos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei e 
que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: IMÓVEL A SER DESMEMBRAMENTO PARA POSTERIOR PER-
MUTA COM O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 50.214, PARA IMPLANTAÇÃO 
DO PROJETO “START”-REQUALIFICAÇÃO DA RUA DO PORTO.
Proprietários: MUNICÍPIO DE PIRACICABA
Local: Rua do Porto, nº 1.547.
Bairro: Parque da Rua do Porto         S-01  Q-0018   L – 0402                  
Matricula: 79.642
Áreas Terreno Total:   361,20 m2	 Construção Total:   146,15 m2      
	 Área – A – Terreno: 168,00 m²	 Construção: 104,93 m²  
	 Área – B – Terreno: 193,20 m²	 Construção:   41,22 m²     

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Área – A – Terreno: 168,00 m²   Construção: 104,93 m²  
Imóvel compreendendo terreno e construção, com frente para  Rua do 
Porto nº 1547, situado no Bairro Parque da Rua do Porto, cadastrado 
como setor 01 quadra 0018  lote 0402, que assim se descreve: inicia 
no marco “0” situado no alinhamento predial da Rua do Porto com a 
divisa do prédio nº 1537 de propriedade de Leda Nilza Biral Marques 
da matrícula  sob nº 50.214, deste marco segue em reta na distância de 
21,00 metros, confrontando com o prédio nº 1537 de propriedade de Leda 
Nilza Biral Marques da matrícula  sob nº 50.214, até encontrar o marco 
“1”; deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 8,00 
metros, confrontando com a área –B- descrita abaixo, até encontrar o 
marco “2”; deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 
21,00 metros, confrontando com a propriedade da Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, até encontrar o marco “3”;  deste marco deflete à direita 
e segue em reta acompanhando o alinhamento predial da Rua do Porto 
na distância de 8,00 metros, até encontrar o marco “0”, início da presente 
descrição, encerrando assim o perímetro com área de terreno 168,00 
metros quadrados e construção de 104,93 metros quadrados.

Área – B – Terreno: 193,20 m²   Construção: 41,22 m²  
Imóvel compreendendo terreno e construção, com frente para  Avenida Alidor 
Pecorari, situado no Bairro Parque da Rua do Porto, que assim se descreve: 
inicia no marco “0” situado no alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari 
com a divisa do prédio nº 1537 de propriedade de Leda Nilza Biral Marques 
da matrícula  sob nº 50.214, deste marco segue em reta acompanhando o 
alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari, na distância de 8,00 metros, 
até encontrar o marco “1”; deste marco deflete à direita e segue em reta na 
distância de 24,15 metros, confrontando com a propriedade da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, até encontrar o marco “2”; deste marco deflete à 
direita e segue em reta na distância de 8,00 metros, confrontando com a 
área –A- descrita acima, até encontrar o marco “3”;  deste marco deflete à 
direita e segue em reta na distância de 24,15 metros, confrontando com o 
prédio nº 1537 de propriedade de Leda Nilza Biral Marques da matrícula  
sob nº 50.214, até encontrar o marco “0”, início da presente descrição, en-
cerrando assim o perímetro com área de terreno 193,20 metros quadrados 
e construção de 41,22 metros quadrados.

MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: IMÓVEL A SER DESMEMBRAMENTO PARA POSTERIOR PER-
MUTA COM O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 50.214, PARA IMPLANTAÇÃO 
DO PROJETO “START”-REQUALIFICAÇÃO DA RUA DO PORTO.
Protocolo: 181.482/2015                                                                                                                                                                                                   
Proprietários: LEDA NILZA BIRAL MARQUES
Local:  Rua do Porto, nº 1.537.
Bairro: Parque da Rua do Porto	 S-01  Q-0018   L – 0402                  Ma-
tricula: 50.214
Áreas:  Terreno Total:   199,32 m2		  Construção Total:   72,80 m2      
           Área – A – Terreno:    92,40 m²   	 Construção: 72,80 m²  
           Área – B – Terreno: 106,92  m²   

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Área – A – Terreno: 92,40 m²   Construção: 72,80  m²  
Imóvel compreendendo terreno e construção, com frente para  Rua do 
Porto nº 1537, situado no Bairro Parque da Rua do Porto, cadastrado 
como setor 01 quadra 0018  lote 0407, que assim se descreve: inicia no 
marco “0” situado no alinhamento predial da Rua do Porto e com a divisa 
de  propriedade da prefeitura Municipal de Piracicaba, deste marco segue 
em reta na distância de 21,00 metros, confrontando com a propriedade da 
prefeitura Municipal de Piracicaba, até encontrar o marco “1”; deste marco 
deflete à direita e segue em reta na distância de 4,40 metros, confrontando 
com a área –B- descrita abaixo, até encontrar o marco “2”; deste marco 
deflete à direita e segue em reta na distância de 21,00 metros, confrontando 
com a propriedade do Município de Piracicaba, até encontrar o marco “3”;  
deste marco deflete à direita e segue em reta acompanhando o alinhamento 
predial da Rua do Porto na distância de 4,40 metros, até encontrar o marco 
“0”, início da presente descrição, encerrando assim o perímetro com área de 
terreno 92,40 metros quadrados e construção de 72,80 metros quadrados.
Área – B – Terreno: 106,92 m²   
Imóvel de terreno, com frente para  Avenida Alidor Pecorari, situado no 
Bairro Parque da Rua do Porto, que assim se descreve: inicia no marco “0” 
situado no alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari com a divisa de  
propriedade da prefeitura Municipal de Piracicaba, deste marco segue em 
reta acompanhando o alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari na 
distância de 4,40 metros,  até encontrar o marco “1”; deste marco deflete à 
direita e segue em reta na distância de 24,30 metros, confrontando com a 
propriedade do Município de Piracicaba – matrícula nº 79.642, até encontrar 
o marco “2”; deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 
4,40 metros, confrontando com a área  -A- descrita acima, até encontrar o 
marco “3”;  deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 
24,30 metros, confrontando com a propriedade da Prefeitura Municipal de 
Piracicaba, até encontrar o marco “0”, início da presente descrição, encer-
rando assim o perímetro com área de terreno 106,92 metros quadrados.”

Art. 3º Fica o Município de Piracicaba autorizado a permutar parte da área 
de sua propriedade, com 168,00m² e 104,93m² de construção, com parte 
da área de propriedade de LEDA NILZA BIRAL MARQUES, com 106,92m² 
localizados, respectivamente na Rua do Porto, nº 1.547 e 1.537, no Bairro 
Parque da Rua do Porto, objeto das Matrículas nº 79.642 e 50.214, ambos 
do 1º C.R.I. e posteriormente unificar estas áreas com os remanescentes 
de cada proprietário, conforme plantas e memoriais descritivos, que ficam 
fazendo parte integrante desta Lei e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: DESMEMBRAMENTO E UNIFICAÇÃO DE TERRENO
Proprietários: Leda Nilza Biral Marques  e Município de Piracicaba.
Local: Rua do Porto, nº 1.537 e 1.547.
Bairro: Parque da Rua do Porto S-01  Q-18   Matrícula: 50.214 e Matricula: 79.642
Áreas: Leda Nilda Biral Marques – matrícula: 50.214
	 Terreno: 260,40 m2     Construção: 177,73 m²            
	 Município de Piracicaba – matricula: 79.642
	 Terreno: 300,12 m2     Construção: 41,22 m² 
 
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Desmembramento - Matrícula nº 50.214 
Área de propriedade de Leda N. B. Marques–Terreno: 92,40 m² Construção: 
72,80 m²
Imóvel compreendendo terreno e construção, com frente para  Rua do 
Porto nº 1537, situado no Bairro Parque da Rua do Porto, cadastrado 
como setor 01 quadra 0018  lote 0407, que assim se descreve: inicia no 
marco “0” situado no alinhamento predial da Rua do Porto e com a divisa 
de  propriedade da prefeitura Municipal de Piracicaba, deste marco segue 
em reta na distância de 21,00 metros, confrontando com a propriedade da 
prefeitura Municipal de Piracicaba, até encontrar o marco “1”; deste marco 
deflete à direita e segue em reta na distância de 4,40 metros, confrontando 
com a área –B- descrita abaixo, até encontrar o marco “2”; deste marco 
deflete à direita e segue em reta na distância de 21,00 metros, confrontando 
com a propriedade do Município de Piracicaba, até encontrar o marco “3”;  
deste marco deflete à direita e segue em reta acompanhando o alinhamento 
predial da Rua do Porto na distância de 4,40 metros, até encontrar o marco 
“0”, início da presente descrição, encerrando assim o perímetro com área de 
terreno 92,40 metros quadrados e construção de 72,80 metros quadrados.
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Desmembramento - Matrícula nº 50.214
Área de propriedade de Leda N. B. Marques – B – Terreno: 106,92 m²
Imóvel de terreno, com frente para Avenida Alidor Pecorari, situado no 
Bairro Parque da Rua do Porto, que assim se descreve: inicia no marco “0” 
situado no alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari com a divisa de  
propriedade da prefeitura Municipal de Piracicaba, deste marco segue em 
reta acompanhando o alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari na 
distância de 4,40 metros,  até encontrar o marco “1”; deste marco deflete à 
direita e segue em reta na distância de 24,30 metros, confrontando com a 
propriedade do Município de Piracicaba – matrícula nº 79.642, até encontrar 
o marco “2”; deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 
4,40 metros, confrontando com a área  -A- descrita acima, até encontrar o 
marco “3”;  deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 
24,30 metros, confrontando com a propriedade da Prefeitura Municipal de 
Piracicaba, até encontrar o marco “0”, início da presente descrição, encer-
rando assim o perímetro com área de terreno 106,92 metros quadrados.

Desmembramento - Matrícula nº 79.642
Área de propriedade do Município -  Terreno: 168,00 m²   Construção: 104,93 m²  
Imóvel compreendendo terreno e construção, com frente para  Rua do Porto 
nº 1547, situado no Bairro Parque da Rua do Porto, cadastrado como setor 01 
quadra 0018  lote 0402, que assim se descreve: inicia no marco “0” situado 
no alinhamento predial da Rua do Porto com a divisa do prédio nº 1537 de 
propriedade de Leda Nilza Biral Marques da matrícula  sob nº 50.214, deste 
marco segue em reta na distância de 21,00 metros, confrontando com o 
prédio nº 1537 de propriedade de Leda Nilza Biral Marques da matrícula  sob 
nº 50.214, até encontrar o marco “1”; deste marco deflete à direita e segue 
em reta na distância de 8,00 metros, confrontando com a área –B- descrita 
abaixo, até encontrar o marco “2”; deste marco deflete à direita e segue 
em reta na distância de 21,00 metros, confrontando com a propriedade da 
Prefeitura Municipal de Piracicaba, até encontrar o marco “3”;  deste marco 
deflete à direita e segue em reta acompanhando o alinhamento predial da 
Rua do Porto na distância de 8,00 metros, até encontrar o marco “0”, início 
da presente descrição, encerrando assim o perímetro com área de terreno 
168,00 metros quadrados e construção de 104,93 metros quadrados.

Desmembramento - Matrícula nº 79.642
Área de propriedade do Município – Terreno: 193,20 m²   Construção: 41,22 m²
Imóvel compreendendo terreno e construção, com frente para  Avenida Alidor 
Pecorari, situado no Bairro Parque da Rua do Porto, que assim se descreve: 
inicia no marco “0” situado no alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari 
com a divisa do prédio nº 1537 de propriedade de Leda Nilza Biral Marques 
da matrícula  sob nº 50.214, deste marco segue em reta acompanhando o 
alinhamento predial da Avenida Alidor Pecorari, na distância de 8,00 metros, 
até encontrar o marco “1”; deste marco deflete à direita e segue em reta na 
distância de 24,15 metros, confrontando com a propriedade da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, até encontrar o marco “2”; deste marco deflete à 
direita e segue em reta na distância de 8,00 metros, confrontando com a 
área –A- descrita acima, até encontrar o marco “3”;  deste marco deflete à 
direita e segue em reta na distância de 24,15 metros, confrontando com o 
prédio nº 1537 de propriedade de Leda Nilza Biral Marques da matrícula  
sob nº 50.214, até encontrar o marco “0”, início da presente descrição, en-
cerrando assim o perímetro com área de terreno 193,20 metros quadrados 
e construção de 41,22 metros quadrados.

Unificação–Leda Nilda Biral Marques – Área–Terreno:260,40m² Cons-
tr.:177,73m²  
Imóvel compreendendo terreno e construção, situado no Bairro Parque da 
Rua do Porto, em Piracicaba, com frente para a Rua do Porto nº 1537/1547, 
que assim se descreve: inicia no marco “0” situado no alinhamento predial 
da Rua do Porto com a divisa da propriedade da Prefeitura do Município de 
Piracicaba, deste marco segue em reta na distância de 21,00 confrontando 
com a propriedade da Prefeitura do Município de Piracicaba até encontrar o 
marco “1”; deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 12,40 
metros confrontando com o imóvel propriedade do Município de Piracicaba 
até encontrar o marco “2”; deste marco deflete à direita e segue em reta na 
distância de 21,00 metros confrontando com a propriedade da Prefeitura 
do Município de Piracicaba até encontrar o marco “3”; deste marco deflete 
à direita e segue em reta na distância de 12,40 metros acompanhando o 
alinhamento predial da Rua do Porto até encontrar o marco “0”  inicial da 
presente descrição, encerrando assim o perímetro com área de terreno 
de 260,40 metros quadrados e construção de 177,73 metros quadrados.  

Unificação –Município de Piracicaba – Área –Terreno: 300,12m²  Constr.: 
41,22m²  
Terreno compreendendo terreno e construção, situado no Bairro Parque da 
Rua do Porto, em Piracicaba, com frente para a Avenida Alidor Percorari, 
que assim se descreve: inicia no marco “0” situado no alinhamento predial 
da Avenida Alidor Percorari com a divisa da propriedade da Prefeitura do 
Município de Piracicaba; deste marco segue em reta na distância de 4,40 
metros até encontrar o marco “1”;  deste marco deflete à direita e segue em 
reta na distância de 0,15 metros até encontrar o marco “2”;  deste marco 
deflete à esquerda e segue em reta na distância de 8,00 metros até encontrar 
o marco “3”, dos marcos “1” ao “3” segue acompanhando o alinhamento 
predial da Avenida Alidor Pecorari; do marco “3” deflete à direita e segue 
em reta na distância de 24,15 metros confrontando com a área de proprie-
dade da Prefeitura do Município de Piracicaba até encontrar o marco “4”; 
deste marco deflete à direita e segue em reta na distância de 12,40 metros 
confrontando com a área de propriedade de Leda Nilza Biral Marques até 
encontrar o marco “5”; deste marco deflete à direita e segue em reta na 
distância de 24,30 metros confrontando com propriedade da Prefeitura 
do Município de Piracicaba até encontrar o marco “0” inicial da presente 
descrição, encerrando assim o perímetro com área de terreno de 300,12 
metros quadrados e construção de 41,22 metros quadrados.”  
§ 1º A área a ser permutada de propriedade do Município de Piracicaba fica 
avaliada em R$ 101.324,65 (cento e um mil, trezentos e vinte e quatro reais 
e sessenta e cinco centavos), sendo que a de propriedade de Leda Nilza 
Biral Marques alcançou a avaliação de R$ 64.152,00 (sessenta e quatro mil, 
cento e cinquenta e dois reais), conforme laudos de avaliação que fazem 
parte integrante desta Lei.
§ 2º Para concretização da permuta autorizada por esta Lei, fica Leda Nilza 
Biral Marques obrigada a pagar, ao Município de Piracicaba, no ato da assi-
natura da escritura de permuta, o valor da diferença apurada considerados 
os pagamentos levados a efeito quando da edição da Lei nº 5.369, de 23 
de dezembro de 2.003.

§ 3º Da escritura de permuta deverão constar, obrigatoriamente, todas as 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Lei, sendo que as despesas com 
sua lavratura e registro correrão por conta da Sra. Leda Nilza Biral Marques.
§ 4º As despesas cartoriais com a desafetação, desmembramento e unifi-
cação da área do Município de Piracicaba correrão por conta da dotação 
orçamentária nº 03011 – 03.092.0004.2021 – 339039, vigente para o exer-
cício de 2.015 e suas respectivas para os exercícios seguintes e a Sra. Leda 
Nilza Biral Marques deverá arcar com aquelas inerentes ao seu imóvel.” (NR)
 		
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
			

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de abril de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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LEI Nº 8.459, DE 04 DE MAIO DE 2016.
Aprova convênio celebrado com o Estado de São  Paulo, por intermédio de 
sua Secretaria de  Agricultura e Abastecimento, objetivando a  implantação 
do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – Microbacias II e dá 
outras  providências.  

  	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8459
			
Art. 1º Fica aprovado o convênio, parte integrante da presente Lei, firmado 
entre o Município de Piracicaba e o Estado de São Paulo, por intermédio de 
sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento, objetivando a implantação 
do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável – Microbacias II.
Parágrafo único. Para a realização dos projetos, programas ou ações que 
visem a efetivar os objetivos de que trata esta Lei, o Município de Piracicaba 
promoverá a celebração de termos aditivos e outros instrumentos legais 
que se façam necessários.

Art. 2º Fica o Município de Piracicaba autorizado a receber, através de re-
passe efetuado pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, 
recursos financeiros provenientes do orçamento Estadual, da ordem de R$ 
276.936,42 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e trinta e seis reais e 
quarenta e dois centavos), para custear a execução do Plano de Trabalho 
do convênio de que trata o art. 1º, retro.
Parágrafo único. Para alocação dos recursos de que trata o caput do presen-
te artigo fica o Município de Piracicaba, autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar, com fonte de recursos do Estado, para o exercício de 2016, 
no orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, nas 
dotações orçamentárias nº 10012 – 20.605.0036.2058 – 339030 e suas 
respectivas para os próximos exercícios.

Art. 3º A contrapartida do Município de Piracicaba na realização do Plano 
de Trabalho do convênio de que trata o art. 1º, retro, corresponderá a R$ 
30.770,71 (trinta mil, setecentos e setenta reais e setenta e um centavos), 
sendo que essas despesas correrão por conta das dotações orçamentárias 
nº 10012 – 20.605.0036.2058 - 339030, com fonte de recursos do Tesouro 
Municipal, vigente para o exercício de 2016 e suas respectivas para os 
próximos exercícios.		

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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LEI Nº 8.461, DE 11 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre denominação de vias públicas no loteamento Residencial Villa 
Bela Vista, no bairro Santa Rosa, neste Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8461
			
Art. 1º Ficam denominadas de “Avenida André Elias”, Cidadão Prestante, 
a Avenida 02 (dois) e seu prolongamento, Avenida 03 (três), no loteamento 
Residencial Villa Bela Vista, no bairro Santa Rosa, neste Município.
	
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Luiz da Cruz.

LEI Nº 8.463, DE 11 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Villa 
Bela Vista, no bairro Santa Rosa, neste Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8463
			
Art. 1º Fica denominada de “Rua Professor Abelardo Seccarelli”, Cidadão 
Prestante, a Rua 04 (quatro) do loteamento Residencial Villa Bela Vista, no 
bairro Santa Rosa, neste Município.
	
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Luiz da Cruz.

LEI Nº 8.464, DE 11 DE MAIO DE 2016.
Institui a Festa “Japão na Praça” no Calendário Oficial de Eventos do 
Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8464
			
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município, a Festa 
“Japão na Praça”, a ser comemorada, anualmente, na segunda quinzena 
do mês de junho.	

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSEMEIRE CALIXTO MASSARUTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Turismo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Pedro Motoitiro Kawai.        

LEI Nº 8.465, DE 11 DE MAIO DE 2016.
Dispõe sobre a criação de emprego de cirurgião  dentista, junto ao 
Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba e dá  
outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8465
			
Art. 1º Fica criado o emprego a seguir descrito junto ao Quadro de Pessoal 
da Prefeitura do Município de Piracicaba, regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, na quantidade, denominação, referência salarial, jornada 
semanal de trabalho e requisitos exigidos para seu provimento:

QTD DENOMINAÇÃO CARGA H.
 SEMANAL

REFERÊNCIA 
SALARIAL REQUISITOS

01
Cirurgião 
Dentista 40 horas I-A

Curso Superior Completo 
em Odontologia e registro 
no CRO - Conselho Regio-
nal de Odontologia.

§ 1º O preenchimento do emprego de que trata o presente artigo se dará 
por meio concurso público de provas ou de provas e títulos.
§ 2º São atribuições do emprego de cirurgião dentista ora criado as seguintes:
	 I - examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região 
maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, inclusive urgências;
	 II - prescrever ou administrar medicamentos, determinado via oral ou 
parental, para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca;
	 III - manter registro dos pacientes examinados e tratados;
	 IV - fazer perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e 
dos dentes, a fim de fornecer atestados de capacitação física para admissão 
de pessoal na Prefeitura;
	 V - efetuar levantamentos que identifiquem indicadores odontológicos 
de saúde pública;
	 VI - participar do planejamento, execução e avaliação de programas 
educativos e prevenção dos problemas de saúde bucal e programas de 
atendimento odontológico voltados para o escolar e para população;
	 VII - participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária;
	 VIII - realizar atendimentos de primeiros cuidados de urgências;
	 IX - encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais 
complexos, a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e 
acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento;
	 X - emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;
	 XI - programar e supervisionar o fornecimento de insumo para as ações 
individuais e coletivas;
	 XII - supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene 
Dental e Atendentes de Consultório Dentário;
	 XIII - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
§ 3º As atribuições do emprego ora criado deverão constar dos respectivos 
editais para concurso público.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias nº 14011 – 10.122.0011.2187 – 319011 / 319013, 
da Secretaria Municipal de Saúde, vigentes para o exercício de 2016 e suas 
respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, 
se necessário.
			
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.658, DE 12 DE MAIO DE 2016.
Substitui membro do Conselho Municipal de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras – CONSELAM, nomeado pelo Decreto n° 16.583/16.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado Gilson Everaldo Felipe, titular, em substituição a Luiz 
Antonio Chorilli, representante da Sociedade Civil, para compor o Conselho 
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras – CONSELAM, nomeado 
pelo Decreto nº 16.583, de 29 de fevereiro de 2016.
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições 
constantes do Decreto nº 16.583, de 29 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.659, DE 12 DE MAIO DE 2016.
Nomeia Comissão que outorgará, para o exercício de 2016, o Troféu de Mérito 
Cultural “Fabiano Rodrigues Lozano” e medalhas, instituídos pela Lei nº 5.736/06.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, da Lei Municipal nº 5.736, de 
24 de maio de 2006,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados Rosângela Maria Rizzolo Camolese, indicada pelo Pre-
feito Municipal; Maria de Fátima Alves Silva, indicada pela Secretária Municipal 
da Ação Cultural; Pedro Motoitiro Kawai, indicado pela Câmara de Vereadores 
de Piracicaba; José Carlos de Moura e Rubens Vitti, indicados pela Comunidade 
Artística de Piracicaba, para compor a Comissão que outorgará, para o exercício 
de 2016, o Troféu de Mérito Cultural “Fabiano Rodrigues Lozano” e medalhas, 
instituídos pela Lei nº 5.736, de 24 de maio de 2006.

Art. 2º Os membros ora nomeados não perceberão qualquer tipo de remu-
neração, sendo seus trabalhos considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.660, DE 13 DE MAIO DE 2016.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, para 
o Biênio 2015/2017, instituído pela Lei nº 5.684/06 e suas alterações, em 
complementação àqueles nomeados pelo Decreto nº 16.268/2015, alterado 
pelos de n° 16.482/15 e n° 16.597/16.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados José Otone de Magalhães e Leandro de Almeida, 
titular e suplente, respectivamente, representantes dos estudantes da edu-
cação pública, indicados pela entidade de estudantes secundaristas, para 
compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para o Biênio 2015/2017, 
em complementação àqueles nomeados pelo Decreto n° 16.268, de 03 de 
julho de 2015, alterado pelos Decretos n° 16.482, de 09 de dezembro de 
2015 e n° 16.597, de 08 de março de 2016.
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições 
constantes no Decreto n° 16.268, de 03 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 13 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.663, DE 13 DE MAIO DE 2016.
Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 820.000,00.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novem-
bro de 2015 e no art. 16 da Lei nº 8.230, de 30 de junho de 2015, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte 
mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2016, 
assim discriminada:
	 Da dotação:
1)	 1)  17	 17711	 1545300421240	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	       820.000,00

	 Para a dotação:
1)	 117	   17711	    1545300421238	 449051	    Obras e Instalações:	 R$	 820.000,00
	
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 13 de maio de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças 

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 67/2016 - PRORROGAÇÃO

OBJETO: Aquisição de geladeira e fogão.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/06/2016, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/06/2016, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h 
ou pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone 
(19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2016

Aquisição de cinturões e coldres.

O Pregoeiro comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: O. FILIZZOLA & 
CIA LTDA EPP e  COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO 
YPIRANGA LTDA, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
parecer da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR 
o lote 01 para a empresa COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 
COURO YPIRANGA LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme 
determina a Lei Federal nº 10.520/02.

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

Matheus Rovai Monteiro
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO nº 121/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de 
medicamentos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/06/2016, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/06/2016, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h 
ou pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone 
(19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE MAIO DE 2016

ABONO PERMANÊNCIA

“DEFERIDO” conforme parecer da Procuradoria Geral.
IVAN DAS NEVES CORDEIRO, nº funcional 109556, AGENTE FISCAL DE 
RENDAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, a partir de 
29/03/2016. Protocolo nº 55197/2016.
PAULO RUBENS TRITTO FILHO, nº funcional 49921, CHEFE DE SETOR, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, a partir 
de 04/04/2016. Protocolo nº 57389/2016.
TELMA TEREZA BUENO CORREA, nº funcional 97775, AGENTE FISCAL 
FAZENDÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, a partir 
de 29/03/2016. Protocolo nº 56780/2016.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE

“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
MIRIAN DORIS LOPES, nº funcional 123767, TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conta com um tempo 
de serviço prestado a esta Municipalidade de 05 (cinco) meses e 27 (vinte 
e sete) dias, durante o período de 02/05/1996 a 28/10/1996, Protocolo nº 
67350/2016.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA

“DEFERIDO”
'
CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
CASSIA APARECIDA ZINSLY PEZAN, nº funcional 144681, PROFESSOR 
DE PRÉ ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 77971/2016.
JOSÉ ANTONIO BARBOSA, nº funcional 52638, ZELADOR, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 69672/2016.
LEONOR APARECIDA MARDEGAN BERTOLOTTI, nº funcional 98449, 
MONITOR DE CEC, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 72571/2016.
ODAYR ANTONIO BORTOLAZZO, nº funcional 117506, MÉDICO PLAN-
TONISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 
76818/2016.
VERA CRISTINA BENIGNA SANTOS RIBEIRO, nº funcional 142531, 
PROFESSOR DE PRÉ ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Protocolo nº 66070/2016.

FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA

“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
ANA PAULA VENTURI MARTINS, nº funcional 154309, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 60519/2016.
DORANEI DE MOURA HENRIQUE, nº funcional 154289, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 65487/2016.
ELIANA APARECIDA FERREIRA LAMATRIZ, nº funcional 154272, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 69657/2016.
JEFFERSON ARAGÃO NASCIMENTO DE SOUZA, nº funcional 178792, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40HS, junto à SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS, Protocolo 
nº 64076/2016.
JOSÉ LUIS COUTO, nº funcional 120569, AGENTE ESCOLAR DE SAÚ-
DE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 
64580/2016.
MELYSSE MARTIM, nº funcional 190589, BIBLIOTECÁRIO, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL, Protocolo nº 71819/2016.
NILZA APARECIDA MOURA PINHEIRO, nº funcional 78521, ESCRITURÁ-
RIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, 
Protocolo nº 68054/2016.
ROSELI CONCEIÇÃO FRASSON, nº funcional 78469, ESCRITURÁRIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E RENDA, Protocolo 
nº 70066/2016.
SIMONE MICHELE SANTINI DE LIMA, nº funcional 154366, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, Protocolo nº 65480/2016.
VAMILDE SOARES PUDMOVCKI, nº funcional 154231, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 69659/2016.
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FÉRIAS PRÊMIO EM GOZO

“DEFERIDO”: 6 meses nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
LEONOR APARECIDA MARDEGAN BERTOLOTTI, nº funcional 98449, 
MONITOR DE CEC, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 01/07/2016, Protocolo nº 52516/2016.

“DEFERIDO”: 3 meses nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
EDUARDO BALDASSARI REBEIS, nº funcional 119208, MÉDICO CLÍ-
NICO GERAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
17/05/2016, Protocolo nº 77391/2016.

“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
CLAUDIA REGINA FERREIRA PARUSSULO, nº funcional 102412, AGENTE 
ESCOLAR DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 01/07/2016 Protocolo nº 73698/2016.
GISELE DOS SANTOS TOTTI, nº funcional 173709, GUARDA CIVIL CL 
2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
01/06/2016 Protocolo nº 75649/2016.
IDAMARES DO CARMO SILVA, nº funcional 117608, AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
01/06/2016 Protocolo nº 68161/2016.
JOSÉ BENEDITO PEREIRA DA SILVA, nº funcional 96832, ESCRITURÁRIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES 
MOTORAS, a partir de 15/06/2016 Protocolo nº 75477/2016.
JOSÉ MARIA DE FREITAS, nº funcional 121393, SERVIÇOS GERAIS, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, a partir de 
29/06/2016 Protocolo nº 69011/2016.
LILIAN MARIA TRAVAGLINI ESTEVES, nº funcional 134813, ORIENTADOR 
DE SER. ALIM. ESCOLAR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 01/07/2016 Protocolo nº 71752/2016
LUIZ ANTONIO BERNARDELLI, nº funcional 44842, OPERADOR DE 
MÁQUINAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE, a partir de 16/06/2016 Protocolo nº 72583/2016
MARIA JOSE GOMES DE MELLO, nº funcional 101356, ESCRITURÁRIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 
01/07/2016 Protocolo nº 74908/2016.
PAULO TADEU FALANGHE, nº funcional 64321, MÉDICO, junto à SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 04/07/2016 Protocolo nº 204365/2015.

LICENÇA ADOÇÃO

“DEFERIDO” nos termos do artigo 1º da Lei Municipal 5144/03.
ADRIANA MARIA MAESTRO HIDALGO, nº funcional 167444, PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 20/04/2016 Protocolo nº 69012/2016.

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE

“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 3º, § IV da Lei Municipal 5619/2005 
c/c decreto municipal 16618/2016.
ADELVANA BARBOSA DE CARVALHO SILVA, nº funcional 216089, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 05/02/2016 Protocolo nº 69840/2016.
ADEMIR ALVES, nº funcional 173546, GUARDA CIVIL CL 2, junto à GUARDA 
CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 01/02/2016 Protocolo nº 
64253/2016.
ALBERTINA APARECIDA DE SOUZA CARNEIRO, nº funcional 213527, 
MERENDEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de 29/04/2016 Protocolo nº 72563/2016.
ALBERTO FERREIRA SIMO, nº funcional 134862, GUARDA CIVIL CL 1, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 06/05/2016 
Protocolo nº 76689/2016.
ALINE MARIA CORRER JOLY, nº funcional 187807, ESCRITURÁRIO DE 
ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
29/04/2016 Protocolo nº 72555/2016.
AMANDA DIAS DANELON, nº funcional 202070, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 05/05/2016 Protocolo nº 76062/2016.
ANTONIO SIDNEI CANALE, nº funcional 130253, GUARDA CIVIL CL 2, junto 
à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 06/05/2016 
Protocolo nº 76384/2016.
ARQULEIA LUIZ DE SOUZA SANTOS, nº funcional 185661, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 77304/2016.
CAMILA RAMOS DE MATTOS, nº funcional 218120, PROFESSOR DE EN-
SINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 04/05/2016 Protocolo nº 75517/2016.
CAROLINA VENDRUSCULO SANTOS, nº funcional 215430, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 10/05/2016 Protocolo nº 78855/2016.
CASSIA MANTOVANI MOSSO, nº funcional 190658, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 76077/2016.
CARLA GONÇALVES BAPTISTA, nº funcional 219290, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 11/05/2016 Protocolo nº 79610/2016.
CLEUSA REGINA MATILDE LOURENÇO, nº funcional 126965, GUARDA 
CIVIL CL 1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a 
partir de 05/05/2016 Protocolo nº 75591/2016.
DAIANE ELISA MICHELOTO TARGÃO, nº funcional 167037, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir 02/05/2016 Protocolo nº 73676/2016.
DANIELA CRISTINA PAPETTI GMEINER SILVA, nº funcional 215872, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 09/05/2016 Protocolo nº 77969/2016.
DANIELA MUNIZ MARTIM, nº funcional 203009, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 05/05/2016 Protocolo nº 76058/2016.
DEBORA STELLA FERRO, nº funcional 215880, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 05/05/2016 Protocolo nº 76060/2016.

DENISE APARECIDA PATREZZI DE CAMARGO, nº funcional 170747, ES-
CRITURÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a 
partir de 02/05/2016 Protocolo nº 72818/2016.
EDILEIA FERNANDA MAZZERO FORMAGGIO, nº funcional 158075, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 05/05/2016 Protocolo nº 76069/2016.
ELISABETE APARECIDA ALVES ROCINI, nº funcional 94255, TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
22/04/2016 Protocolo nº 68772/2016.
ELISANGELA APARECIDA CORAL CORTINOVIS, nº funcional 153761, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/05/2016 Protocolo nº 76063/2016.
FABIANA BENEDITA DOS REIS, nº funcional 216003, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 09/05/2016 Protocolo nº 79608/2016.
FELIPE CLEMENTE DE LIMA, nº funcional 155353, GUARDA CIVIL CL 
2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
04/05/2016 Protocolo nº 75807/2016.
FLAVIA FAJARDO BORTOLETO, nº funcional 151371, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 77309/2016.
GEISLEI MIRELLE DOS SANTOS MATOS, nº funcional 156255, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 77961/2016.
JULIANA APARECIDA CRUZ SOARES, nº funcional 149496, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 10/05/2016 Protocolo nº 79606/2016.
JULIANA ELISABETE BRECHOTTE ALMEIDA, nº funcional 161752, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 15/04/2016 Protocolo nº 68311/2016.
JUNIA FERREIRA RODRIGUES, nº funcional 161251, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 77301/2016.
JULIANA CORDEIRO SANTOS, nº funcional 191755, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 11/05/2016 Protocolo nº 79605/2016.
KATIA CRISTINA MARCON OLEGÁRIO, nº funcional 176598, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 09/05/2016 Protocolo nº 77965/2016.
KATIA CRISTINA PEREIRA, nº funcional 182414, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 09/05/2016 Protocolo nº 77959/2016.
KATLEN CRIS RODRIGUES DE CAMPOS, nº funcional 162206, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 03/05/2016 Protocolo nº 74749/2016.
LEILA MENDES BUSTAMANTE, nº funcional 162068, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 77299/2016.
LUCIANA SILVA MATOS DE SOUZA, nº funcional 175011, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 05/05/2016 Protocolo nº 76067/2016.
MARCIO PAULINI, nº funcional 218669, SECRETÁRIO DE ESCOLA, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/05/2016 Pro-
tocolo nº 77300/2016.
MANOEL CARLOS DA SILVA, nº funcional 135068, GUARDA CIVIL CL 
2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
29/04/2016 Protocolo nº 71739/2016.
MARIA LUISA OSORES COELHO VICTORIA, nº funcional 211338, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 09/05/2016 Protocolo nº 77967/2016.
MISLAINE APARECIDA DE SOUZA, nº funcional 166253, MERENDEIRO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/05/2016 
Protocolo nº 77303/2016.
NAYANA CAROLINE BERNARDO MAIA, nº funcional 203084, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 28/04/2016 Protocolo nº 72568/2016.
PATRICIA DE FÁTIMA SOUZA, nº funcional 186938, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 25/04/2016 Protocolo nº 71059/2016.
PATRICIA REGINA BREVIGLIERI, nº funcional 162104, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 09/05/2016 Protocolo nº 78853/2016.
PAULO TEODORO PINTO JUNIOR, nº funcional 163124, ANALISTA PRO-
GRAMADOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a 
partir de 27/04/2016 Protocolo nº 72487/2016.
PRISCILA MENDONÇA CERSOSIMO, nº funcional 174794, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 02/05/2016 Protocolo nº 74748/2016.
RAQUEL DE FATIMA MATTOS GERMINIANI, nº funcional 218421, AUXLIAR 
DE AÇÃO EDUCATIVA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 29/04/2016 Protocolo nº 72559/2016.
RAQUEL RAFAELA BAPTISTA, nº funcional 221376, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 03/05/2016 Protocolo nº 76066/2016.
ROSA ELIENTE DA CRUZ SILVEIRA, nº funcional 208787, PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 03/05/2016 Protocolo nº 75529/2016.
ROSANE APARECIDA DE SALES SANTOS, nº funcional 207187, PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 22/04/2016 Protocolo nº 71057/2016.
SANDRA PINAZZA BENETELLO, nº funcional 167391, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 77307/2016.
SANGER APARECIDA DE SOUZA ARIOZO, nº funcional 133773, SU-
PERVISOR ESCOLAR DE EMEF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 29/04/2016 Protocolo nº 74568/2016.
VERIDIANA CRISTINA BUCCINELLI, nº funcional 164279, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 05/05/2016 Protocolo nº 76064/2016.
WANESSA MARÇAL DA SILVA CASSADOR, nº funcional 220264, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 06/05/2016 Protocolo nº 77306/2016.

LICENÇA GALA

“DEFERIDO” 09 dias, conforme artigo 320, § 3º, da CLT.
CÉLIA DE OLIVEIRA COLLARES, nº funcional 195191, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 28/04/2016 Protocolo nº 71615/2016.

“DEFERIDO” 03 dias, conforme artigo 473, II, da CLT.
BENEDITO ALEX BEM HUR TABORDA BALTIERI, nº funcional 212318, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS, a partir de 30/04/2016 Protocolo nº 78869/2016.

“DEFERIDO” 07 dias, nos termos do artigo 66, II, da Lei Municipal 1972/72.
TALITA CRISTINA LEONE MORAES, nº funcional 172603, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
17/04/2016 Protocolo nº 68771/2016.

LICENÇA NOJO

“DEFERIDO” 09 dias, conforme artigo 320, § 3º, da CLT.
EDRIÉRICA VALERIO DOS SANTOS, nº funcional 185788, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 06/04/2016, Protocolo nº 75523/2016.
NEIVA MARIA PARISE GILBERTTI, nº funcional 152884, PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 09/04/2016, Protocolo nº 72580/2016.
ROSILDA ALVES BEZERRA DOS SANTOS, nº funcional 185262, PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 26/04/2016, Protocolo nº 78844/2016.

“DEFERIDO” 08 dias, conforme artigo 320, § 3º, da CLT.
EDRIANI VALERIO DOS SANTOS, nº funcional 138506,PROFESSOR DE 
ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/04/2016, Protocolo nº 71653/2016.

“DEFERIDO” 02 dias, conforme artigo 473, I, da CLT.
CLAUDIA SOUZA GARCIA MONTE BELLO, nº funcional 185645, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 20/04/2016 Protocolo nº 76070/2016.
DANILA LEME DE SOUZA CANALE, nº funcional 204803, PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 05/04/2016 Protocolo nº 73732/2016.
ELISABETE EMERENCIANO BAPTISTA BARBOSA, nº funcional 178812, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a partir de 11/04/2016 Protocolo nº 74571/2016.
IRMA BARBOSA DE SOUZA GONÇALVES, nº funcional 174949, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 05/04/2016 Protocolo nº 76029/2016.
NEILI RAQUEL BARBOSA MELLO, nº funcional 176691, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 22/04/2016 Protocolo nº 79583/2016.
OSVALDO DONIZETI VICENTE, nº funcional 177927, AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
07/04/2016 Protocolo nº 75348/2016.
RENATA DE ALMEIDA QUEIROZ MIRANDA COSTA, nº funcional 221317, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a partir de 14/04/2016 Protocolo nº 75526/2016.
RICARDO DE MORAES FILHO, nº funcional 143967, AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM DO PSF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 
de 01/05/2016 Protocolo nº 74513/2016.
TATIANA CARISSA LONGATI PEREIRA, nº funcional 187278, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a partir de 18/042016 Protocolo nº 73647/2016.

“DEFERIDO” 01 dia, conforme artigo 473, I, da CLT.
ROSA MARIA DE JESUS ABREU, nº funcional 71309, MONITOR DE CEC, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 15/04/2016 
Protocolo nº 74745/2016.

“DEFERIDO” 08 dias, nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/72.
NILZE MEIRE ITEPAN, nº funcional 133179, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 40HS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E 
ATIVIDADES MOTORAS, a partir de 29/04/2016 Protocolo nº 78724/2016.
SANDRA CRISTINA BALDO CAPELLO, nº funcional 121955, MERENDEI-
RO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 
15/04/2016 Protocolo nº 71593/2016.
VALMERI CRISTINA DIDONE, nº funcional 97233, ESCRITURÁRIO, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL, a partir de 25/04/2016 
Protocolo nº 73002/2016.

“DEFERIDO” 06 dias, nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/72.
LUCIANA ROVINA CASTILHA, nº funcional 100743, ESCRITURÁRIO, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, a partir de 
31/03/2016 Protocolo nº 72055/2016.

“DEFERIDO” 04 dias, nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/72.
ELISABETH DOMINGOS RODRIGUES, nº funcional 129569, ENFERMEIRO 
NÍVEL SUPERIOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 
de 27/04/2016 Protocolo nº 74514/2016.
“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 66, IV, da Lei Municipal 1972/72.
OSVALDO BENEDITO RODRIGUES, nº funcional 111321, MÉDICO, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 27/04/2016 Protocolo 
nº 72280/2016.

“DEFERIDO” 02 dias, nos termos do artigo 66, V, da Lei Municipal 1972/72.
BENEDITO APARECIDO BICUDO, nº funcional 134907, GUARDA CIVIL 
CL 2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
11/04/2016 Protocolo nº 70786/2016.
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LICENÇA PATERNIDADE

“DEFERIDO” 05 dias, conforme artigo 7°, XIX, da CF/88 c/c artigo 10, § 
1º da ADCT.
EDER BORTOLETTO, nº funcional 206091, MOTORISTA, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 28/04/2016 Protocolo 
nº 73253/2016.
FRANK WILLIANS HOTOPS, nº funcional 176923, ESCRITURÁRIO DE 
ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
24/04/2016 Protocolo nº 72576/2016.
RENATO TAVEIRO AMANCIO BORGONOVE, nº funcional 174081, AL-
MOXARIFE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
06/04/2016 Protocolo nº 72284/2016.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

“DEFERIDO” nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de 
maio de 2011.
ALESSANDRA ODENIKI VASQUES, nº funcional 222402, PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 06/08/2016 Protocolo nº 76046/2016.
ANA PAULA TAMBORIM MICHELOTTI, nº funcional 222321, PROFESSOR 
SUBSTITUTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 09/08/2016 Protocolo nº 71655/2016.
ANEMARRY GOMES CORREIA, nº funcional 185543, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 23/08/2016 Protocolo nº 79612/2016.
CINTIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA, nº funcional 213640, AUXILIAR DE 
AÇÃO EDUCATIVA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 07/08/2016 Protocolo nº 73659/2016.
JOSILAINE CASSIA DA SILVA, nº funcional 186148, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 11/08/2016 Protocolo nº 76048/2016.
LUCIANA APARECIDA TREVISAN MOREIRA ROCHA, nº funcional 163792, 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a partir de 21/08/2016 Protocolo nº 75893/2016.
LUDIMILA MENUZZO PELAES, nº funcional 209759, PROFESSOR SUBS-
TITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 20/08/2016 Protocolo nº 70690/2016.
MARIA APARECIDA VIEIRA DA CRUZ PEREIRA, nº funcional 209600, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 23/08/2016 Protocolo nº 77980/2016.
MARIA LUZIA ROSA DE SOUZA GOMES, nº funcional 215619, MEREN-
DEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
24/08/2016 Protocolo nº 73657/2016.
PAULA CRISTINA VIDOTTI RODRIGUES, nº funcional 194369, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a partir 
de 14/08/2016 Protocolo nº 34710/2016.
RAQUEL DE OLIVEIRA ALECRIM PIRES, nº funcional 195822, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 04/09/2016 Protocolo nº 78857/2016.
SOFIA NUNES DA SILVA, nº funcional 156968, AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM DO PSF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
23/08/2016 Protocolo nº 77877/2016.
TATIANE MARCELINO DE NEGRI, nº funcional 179865, AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
partir de 09/08/2016 Protocolo nº 77878/2016.
THAIS GRECCHI BALAN PACHECO, nº funcional 200239, ENFERMEIRO 
NÍVEL SUPERIOR DO PSF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 23/08/2016 Protocolo nº 70690/2016.

RETIFICAÇÃO

LICENÇA ADOÇÃO

“DEFERIDO” nos termos do artigo 1º da Lei Municipal 5144/03.
Expediente do dia 19/04/2016 onde se lê: MARIA ANGELICA SALMAZO 
nº funcional 189057, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 24/02/2016, leia-se 
29/02/2016 Protocolo nº 37998/2016.

Piracicaba, 29 de Abril de 2016

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE 
Secretario Municipal de Administração Interino.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Munici-
pal de Educação, sediada a Rua Cristiano Cleopath, 1902, Bairro dos 
Alemães, com fundamento no Parecer nº 212/2016 da Procuradoria 
Geral,  NOTIFICA a empresa PILAR CEREAIS LTDA. EEP., com sede à 
Av.: Antônio Lacerda, 955 – Zona Industrial – Pilar do Sul/S.P., C.N.P.J.: 
05.098.638/0001-20, que está sendo instaurado procedimento administra-
tivo no sentido de se apurar possível INFRAÇÃO CONTRATUAL cometida 
pela mesma, considerando que o feijão encontra-se com aspecto de 
mofo e aparência não característica, conforme Processo Administrativo 
nº 19.006/16 – Pregão Eletrônico nº 19/2016.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de cinco (05) dias úteis para apre-
sentação de defesa, estando abertas vistas dos autos.

Piracicaba, 11 de Maio de 2016

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização de Atividades Industriais Comerciais e Serviços

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 07/ 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades 
Industriais Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fa-
zendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento 
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, 
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

Piracicaba, 13 de maio de 2016.

CONTRIBUINTE........................................................................................... PROCESSO Nº
DOMENICO DI MATTEO..................................................................................... 4591/1978
MAQ CENTER BRASIVOS E PEÇAS LTDA........................................................ 9965/1988
JACY DA SILVA CASTRO...................................................................................... 177/1991
RENATO BIAZON PIRACICABA.........................................................................19330/1192
LUIZ ANTONIO SEGUEZZI................................................................................ 13997/1993
ELIANA DE FATIMA CARO GONÇALVES – ME............................................... 16648/1995
CARLONI ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA EPP........................................ 19936/1996
ADRIANA SHIMABUKURO HUNGRIA – ME..................................................... 23356/1997
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA PIRACICABA..................................................... 6470/1999
STAR LUBRIFICANTES LTDA............................................................................. 5232/2002
PIRA ALUMINIOS COMERCIO DE METAIS, SISTEMAS E POLICARBONATOS LTDA – ME... 8971/2002
JULIANA CRISTINA ZAIA COSTA – ME............................................................ 23230/2003
KERA INDUSTRIA CERAMICA LTDA ............................................................... 22128/2005
N.P. DA SILVA – ME............................................................................................. 9756/2006
MARIA APARECIDA ESTANISLAU SILVEIRA................................................... 14654/2006
MAURICIO FERREIRA DE BRITO – ME............................................................. 9763/2006
MERCEARIA E ROTISSERIE MABT LTDA – ME.............................................. 32954/2007
PAULO ANTENOR LIMA GIACOIA.................................................................... 37273/2008
SHIRLENE DA ROCHA SIQUEIRA – ME..........................................................113912/2008
JOÃO LUIZ LAZARINI – ME.............................................................................113923/2008
SUPERMERCADO BERTO & RODRIGUES LTDA – ME.................................114843/2008
INDUSFLAN COMERCIAL HIDRULICA........................................................... 145888/2008
WALDIR EMANOEL GOULART – ME................................................................ 63446/2009
FLAVIA CRISTIANA MOREIRA – ME................................................................. 70323/2009
ARIEDE PIZZARIA PAULISTA LTDA – ME........................................................ 88283/2009
LANCHONETE E PIZZARIA SMANIA E SILVA LTDA – ME............................. 101747/2009
THIAGO CAMOLEZ TONIN – ME.....................................................................115402/2009
FAMCLA COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA ............................................ 131284/2009
REGINALDO  LOPES MARMORES E GRANITOS – ME........................................ 65/2009
GUTTIER IND. E COMERCIO DE ÓCULOS LTDA........................................... 63638/2009
PINK’S DELICIAS PADARIA E CONFEITARIA LTDA – ME   .......................... 101245/2009
CRISTIANO CAZELATO PIRACICABA – ME.................................................. 146658/2009
BRUNO CARVALHO DUARTE ....................................................................... 151525/2009
JEFFERSON ANTONIO ANDREOTI- ME ....................................................... 142980/2010
MARIA INÊS BERALDO VIEIRA – ME............................................................. 103212/2010
GUILHERME FRATESCHI TRIVELLATO.........................................................137612/2011
KYOUNG TAEK LEE.......................................................................................... 16163/2012
RAFAEL KLEBER MARAGONI.......................................................................... 48909/2014
FLAVIA QUAINO DE ÁVILA EIRELI – ME.......................................................... 95841/2014

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 60/2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, 
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compare-
çam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação 
de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 
69984/2014,  sendo que foram aplicados na data de 11/05/2016, os procedi-
mentos que seguem: Notificação de Lançamento No. 51082 e 51085 e Autos 
de Infração e Imposição de Multa N° 61184, 61185 e 61186.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigên-
cia fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando 
os documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 12 de maio de 2.016.

CONTRIBUINTE: 
CAPELETTI & DUARTE – COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA 
AVENIDA IABEL FRANCISCO PEREIRA, 625 - PIRACICABA/SP 
CEP 13.403-016 - CNPJ 08.740.493/0001-08 – CPD: 610886.

Departamento de Administração Tributária
Divisão de Tributos Imobiliários

EXPEDIENTE DO DIA 27/04/2016

Art. 147 L.C. 224/2008 –Comunicado Devolvido....Protocolo: 79319/2014
Deferido – Restituição de Valor 2015
Ivanildo Da Silva Rocha..........................................Protocolo: 77087/2015
Indeferido – Restituição de Valor 2011 a 2014
Ivanildo Da Silva Rocha..........................................Protocolo: 77087/2015
Deferido – Restituição De Importância paga
Renato Pedroso Domingues Da Cunha..................Protocolo: 45330/2016
Deferido – Isenção de IPTU
Benedito De Marchi.................................................Protocolo: 74276/2014
Dedini S.A. Adimin. e Participadores.....................Protocolo: 159647/2015
José Carlos Monteiro............................................Protocolo: 149008/2014
Enéas Salati............................................................Protocolo: 74255/2014
Idech empreend. e Part. Ltda..................................Protocolo: 32623/2016
Indeferido – Isenção de IPTU
Sitio São José.........................................................Protocolo: 76997/2015
Sitio Itajuba..............................................................Protocolo: 78739/2015
Sitio Aguá Branca....................................................Protocolo: 76689/2015
Cláudio Tadeu Setten .............................................Protocolo: 79593/2015
Canoeiro Empreend. e Participações Ltda..............Protocolo: 79716/2015
Deferido – Desconto de IPTU
Waltair Ferreira e outros .........................................Protocolo: 11379/2013
Hercília Rodrigues Claro.......................................Protocolo: 157859/2012
Odília Naval Filleti.................................................Protocolo: 163863/2011
J.C. Marun e Cia Ltda. ...........................................Protocolo: 41638/2012
Natalino Rodrigues dos Santos...............................Protocolo: 85626/2013
Deferido – Revisão de Lançamento
Sind. Dos Trab. Nas Ind. do papel, papelão............ Protocolo: 41119/2013
Deferido – Redução de IPTU
Usinas Brasileiras Açúcar s/a..................................Protocolo: 18645/2014
Construtora Reynold Ltda. .....................................Protocolo: 92037/2014
Ronaldo Gerdes....................................................Protocolo: 189248/2013
Deferido – Certidão 
Célia Mazzero Christofoletti..................................Protocolo: 150074/2013
Deferido – Lançamento de C.M. Pavimentação 
PMP/ Divisão de Tributos Imobiliários.....................Protocolo: 70709/2014
Deferido – Atualização Cadastral
Hilda Pereira da Costa Gobbo................................Protocolo: 43691/2012
Deferido – Levantamento de Areá
Divisão de Tributos Imobiliários.............................Protocolo: 165807/2015
PMP/ Divisão de Tributos Imobiliários...................Protocolo: 153463/2015

__________

EXPEDIENTE DO DIA 28/04/2016

Indeferido – Isenção de IPTU 2014
Oswaldo Cambiaghi Netto.....................................Protocolo: 216048/2015
Deferido – Isenção de IPTU 2015
Oswaldo Cambiaghi Netto.....................................Protocolo: 216048/2015
Deferido – Desconto de IPTU
Myriam Suely Vendemiatti.....................................Protocolo: 214142/2015
Deferido – Isenção de IPTU
Delphi Aut. Systems do Brasil Ltda. .........................Protocolo: 9274/2016
Deferido – Redução de IPTU
Paiaguá Empreed. S/C Ltda. ................................Protocolo: 209471/2015
Paiaguá Empreed. S/C Ltda. ................................Protocolo: 209484/2015
Paiaguá Empreed. S/C Ltda. ................................Protocolo: 209486/2015
VWS Empreed. Urb. Ltda. ....................................Protocolo: 203930/2015

__________

EXPEDIENTE DO DIA 29/04/2016
Indeferido – Redução de IPTU
TCMEP2  Empreend. Imobiliários.............................Protocolo: 2516/2016

__________

EXPEDIENTE DO DIA 11/05/2016
Deferido – Imunidade de IPTU
Inspetoria Salesiana de SP ....................................Protocolo: 40937/2016
Colégio Salesiano Dom Bosco ...............................Protocolo: 40939/2016
Deferido – Isenção de IPTU
Neirede Felipe ........................................................Protocolo: 59745/2016
Igreja Só o Senhor é Deus .....................................Protocolo: 47435/2016
Siemaco Pirac. e  Região .......................................Protocolo: 48277/2016
José Ramos Fernandes .........................................Protocolo: 43205/2016
Igreja Ev. Assemb. de Deus ...................................Protocolo: 44495/2016
Igreja Ev. Assemb. de Deus ...................................Protocolo: 44498/2016
CIEE .......................................................................Protocolo: 40723/2016
Joana D’arca Filetto ...............................................Protocolo: 40934/2016
Indeferido – Isenção de IPTU
Associação Aliança de Misericórdia .......................Protocolo: 46580/2016
Deferido – Isenção de IPTU 2016
Conselho Reg. de Farmácia de SP.........................Protocolo: 45158/2016
Indeferido – Isenção de IPTU 2009 e 2010
Conselho Reg. de Farmácia de SP.........................Protocolo: 45158/2016
Deferido – Revisão de Lançamento 2001 e 2002
Franklin Roosevelt M. Thame ...................................Protocolo: 6940/2003
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SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 13 de Maio de 2016

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	001628/2016	 FUNDAÇÃO AGÊNCIA BACIA HIDROGRÁFICA DOS RIOS
		 SOROCABA E MÉDIO TIETÊ
	001629/2016	 VETEK COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
	001630/2016	 GUINA PUBLICIDADE E PROPAGANDA ALTERNATIVA LTDA.
	001631/2016	 PROMAV PARTICIPAÇÕES SPE LTDA
	001632/2016	 CARLOS AUGUSTO VIEIRA
	001633/2016	 CARLOS SIDINEI FAGUNDES
	001634/2016	 EDISON PIACENTINI E OUTROS
	001635/2016	 MARCELO TORINA ARIETTI
	001636/2016	 WAGNER FRANCISCO SILVA
	001637/2016	 MARIO MALUF
	001638/2016	 FRANCISCO ALMEIDA - VEREADOR
	001639/2016	 ANGELA MARIA LOPES DA SILVA ROSALEM
	001640/2016	 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL - CATI
	001641/2016	 PARQUE DA RESSURREIÇÃO
	001642/2016	 SETOR DE ALMOXARIFADO
	001643/2016	 DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTE
	001644/2016	 JOÃO MATEUZZO - EPP
	001645/2016	 PRONTO PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA
	001646/2016	 BOM PEIXE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
	Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000980/2016	 000448/2016	 JURANDIR MENEGHETTI: “Indeferido”.
	001006/2016	 003751/2013	 JOSÉ ROBERTO BARBOSA: “Deferido”.
	001103/2016	 000675/2016	 MARIA JOANA ALVES DE CAMPOS: “Deferido”.
	001236/2016	 000752/2016	 COMDEF - CONSELHO MUNICIPAL DE: “Deferido”.
			  PROTEÇÃO, DIREITOS E DESENV DA
			  PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
	001558/2016	 000931/2016	 ANTONIO ALBERTO S. DA ROCHA -: “Deferido”.
			  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

                        

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2016 – PROCESSO N.º 0679/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE COPEIRAGEM COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, NAS 
DEPENDÊNCIAS DO SEMAE, PELO PERÍODO DE 36 MESES.

Informamos que fica suspensa a abertura da licitação em epígrafe, para 
eventuais alterações e devidas providências. 
Ante o exposto e com fundamento no Parágrafo 4.º do Artigo 21 da Lei n.º 
8666/93, a nova data de abertura será divulgada oportunamente.

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

Maria Alice Silva Santos
Setor de Suprimentos

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias  21, 22 e 26 de maio de 2016, estarão de Plantão as Farmácias e 
Drogarias localizadas no Grupo 02, obedecendo, obrigatoriamente, o horário 
das 8h às 20h, de conformidade com a Lei n° 3.264/90 e Decreto n° 5.354/90.

FARMÁCIA	 ENDEREÇO	 FONE
		
	 CENTRO	
Drogal - Farmácia do Povo	 Rua  Gov. Pedro de Toledo, 926	 3422-4363
Farmáxima Governador	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.700	 3422-5023
		
	 ALEMÃES/SÃO DIMAS	
Drogaria Farmaderma	 Rua Dona Eugênia, 623	 3422-8947
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Drogal	 Avenida Manoel Conceição, 951	 3421-4043
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
Drogaria STIPP	 Rua Nilo Peçanha, 760	 3425-1645

__________

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 21 a 27/05/2016 

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

NOTIFICAÇÃO nº  08/01/2016
CONTRATO N.º  37/2013

PREGÃO N.º 92/2013 - PROCESSO N.º 1652/2013

O Serviço Municipal de Água e Esgoto,  Autarquia Municipal criada pela 
Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a em-
presa SELETIVA SERVIÇOS DE LIMPEZA, PORTARIA E MANUTENÇÃO 
LTDA., sediada na Rua Moraes Barros, n.º 1.216,  sala 04, Bairro Centro, 
na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 13.838.711/0001-81 e Inscrição Estadual Isenta, a abertura de proce-
dimento administrativo para garantia constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por infração 
cometida no âmbito do Contrato n.º 37/2013.

Conforme o disposto no art. 55, inc. XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
previsão no ajuste, a contratada deverá manter em dia, durante a vigência 
do contrato, os documentos exigidos para a contratação. Entretanto, a 
contratada descumpriu o ajuste firmado com a Administração no que tange 
à Prova de regularidade na Fazenda Federal, vencida em 05/04/2016.

Nesse sentido, fica estipulado o prazo de até 05 (dias) dias para que a 
contratada cumpra a obrigação.

Vale ressaltar, que o pagamento da nota fiscal n.º 1072 e posteriores ficará 
retido até a regularização da pendência, nos termos da cláusula 5.4.2. do ajuste.

Portanto, estando a contratada sujeita às penalidades previstas no contrato, 
fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina G. Monteiro  
Encarregado de Serviço

CONVOCAÇÃO 

ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 28/2016 - PROCESSO N.º 283/2016

Convocamos a empresa ENERGY GLOBALL COMÉRCIO E AUTOMAÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.681.382/0001-82, 
na pessoa com poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado com 
o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação 
em epígrafe, que tem como objeto a prestação de serviços de manutenção 
do Sistema de Potência em Cabinas de Força.

O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 16 e 17 de maio de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   

Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital.

A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 

ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 08/2016 - PROCESSO N.º 190/2016

Convocamos a empresa REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.337.935/0001-07, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto a prestação se serviços de locação de 04 (quatro) equipamentos tipo 
Copiadora/Impressora/Scanner Digitais (Multifuncionais) pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, com franquia global de 42.000 (quarenta e duas 
mil) cópias mensais.

O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 18 e 24 de maio de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   

Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital.

A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

Indeferido – Revisão de Lançamento 2003 e 2004
Franklin Roosevelt M. Thame ...................................Protocolo: 6940/2003
Deferido – Isenção de IPTU
Pedro Luis F. de Moraes ........................................Protocolo: 53291/2016
Pedro Luis F. de Moraes ........................................Protocolo: 53291/2016
Igreja Batista Betesda ............................................Protocolo: 55111/2016
Loja Maçônica de Piracicaba .................................Protocolo: 46742/2016
Pedro Luis F. de Moraes ........................................Protocolo: 53290/2016
Igreja Universal Reino de Deus ..............................Protocolo: 42910/2016
Igreja Universal Reino de Deus ..............................Protocolo: 42913/2016
Deferido – Levantamento de Área
PMP / Divisão de Tributos Imobiliários....................Protocolo: 53571/2015
PMP / Divisão de Tributos Imobiliários....................Protocolo: 53577/2015
Deferido – Reduçã	 o de IPTU
Kleison Alexsander Meneghetti ............................Protocolo: 207617/2014

__________

EXPEDIENTE DO DIA 12/05/2016

Deferido – Restituição de Importância Paga
Diva de Grande Ducatti ..........................................Protocolo: 56324/2016
Irineu Frias .............................................................Protocolo: 58303/2016
Sandra Pires Alves .................................................Protocolo: 53178/2016
Antônio Carlos Lanatovitz ......................................Protocolo: 53293/2016
Lucas Roberto R. Silveira .......................................Protocolo: 55361/2016
Indeferido -  Restituição de Importância Paga
Francisco Antônio Tiburco ......................................Protocolo: 47709/2016

__________

EXPEDIENTE DO DIA 13/05/2016

Deferido – Isenção de IPTU
Luiz Marco P. Maluf ................................................Protocolo: 45832/2016
Cristina Maria F. C. Cione ......................................Protocolo: 48041/2016
Roberto do Amaral Neto .........................................Protocolo: 32678/2016
Marta Romanelli José .............................................Protocolo: 59922/2016
Marco Antônio C. Cardinali .....................................Protocolo: 55992/2016

__________

EXPEDIENTE DO DIA 16/05/2016

Deferido – Isenção de IPTU
Loja Maçônica de Piracicaba................................Protocolo: 191995/2014
Alex Milani Garcia ................................................Protocolo: 212043/2015
Francisco Wladimir Bueloni ..................................Protocolo: 212412/2015
Ana Cristina Giuliani ...............................................Protocolo: 45623/2016
Celso Fernando Laetano ........................................Protocolo: 39770/2016
Cristina de Carvalho Barros ...................................Protocolo: 45498/2016
Sociedade Recreativa e Cult. Hispano ...................Protocolo: 46999/2016
Valdir Fredizzi .........................................................Protocolo: 44423/2016
Maria Conceição P. Soave .....................................Protocolo: 36300/2016
Celia Coelho Wall....................................................Protocolo: 47534/2016
Deferido – Cancelamento de Débitos 
Divisão de Tributos Imobiliários................................Protocolo: 450672016
Deferido – Devolução de Carnês de IPTU
Recanto do Alto Empreend. Imobiliários.................Protocolo: 50129/2016

Departamento de Administração Financeira 

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA...........................................................................  VALOR RECEBIDO 
5/11/2016............................................................................... 6.104.440,19 

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E COMBATE A FOME

FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB
DATA...........................................................................  VALOR RECEBIDO 
5/12/2016....................................................................................60.000,00
5/13/2016....................................................................................39.400,00

FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE
DATA...........................................................................  VALOR RECEBIDO 
5/12/2016....................................................................................22.185,00

FNAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE
DATA...........................................................................  VALOR RECEBIDO 
5/13/2016....................................................................................20.000,00

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FNDE - QUOTA MUNICIPAL SALARIO-EDUCACAO
DATA...........................................................................  VALOR RECEBIDO 
5/13/2016.............................................................................. 1.641.843,57 

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

�COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO ITAIPU
DATA...........................................................................  VALOR RECEBIDO 
5/16/2016..................................................................................... 7.833,69 
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 07/2016
Execução de obras para construção de espaços para instalação de aca-
demias ao ar livre em área verdes e centros de lazer, no Jd. Abaeté, Jd. 
Elite, Chácara Nazareth II, Santa Cecília, Praça João Zago, Av. Torquato da 
Silva Leitão, Tatuapé, Ondas, Jd. Planalto e Jd. Maria, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base na análise realizada pela representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com os 
praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: S. CANTON 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, GREGORIO CONSTRUTORA 
EIRELI, GAG CONSTRUTORA LTDA EPP, ECOCIVIL ENGNHARIA LTDA 
EPP, CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME, CONSTRUTORA 
E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, SANTIN ENGENHARIA, MONTA-
GENS E CONSTRUÇÕES LTDA e S. MALUF ENGENHAARIA E OBRAS 
LTDA, DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFICAR as propostas 
apresentadas na seguinte ordem: 1ª) CONSTRUTORA E PAVIMENTA-
DORA CONCIVI LTDA - R$ 408.998,93, 2ª) S. MALUF ENGENHAARIA E 
OBRAS LTDA - R$ 445.531,59, 3ª) SANTIN ENGENHARIA, MONTAGENS 
E CONSTRUÇÕES LTDA – R$ 446.582,51, 4ª) GAG CONSTRUTORA 
LTDA EPP – R$ 450.923,45, 5ª) GREGORIO CONSTRUTORA EIRELI - R$ 
456.039,55, 6ª) CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME – R$ 
486.293,56, 7ª) S. CANTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – R$ 
499.109,04, 8ª) ECOCIVIL ENGNHARIA LTDA EPP – R$ 499.121,00. Em 
conformidade com o § 7°, do art. 5°, do Decreto Municipal n° 12.437/07, 
DELIBERA esta Comissão por abrir o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para que a empresa S. MALUF ENGENHAARIA E OBRAS LTDA apresente 
nova proposta de preço.

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente 

__________

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 06/2016
execução de obras para reforma, manutenção e melhorias em Praças e 
Parques: Praça do Protesto Ecológico, Praça General Carlos Bittencourt, 
Praça Dr. Jorge Tibiriça, Praça Angelo Feltre, Praça Miguel Arcanjo Dutra, 
Praça Domingos Sávio, Parque da Rua do Porto e Nova Piracicaba, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após o prazo concedido conforme determina a Lei Complementar n° 
123/06 e Decreto Municipal n° 12.437/07, a empresa CONTISA CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME encaminhou nova proposta com menor 
preço – R$ 84.435,98 – e, sendo assim, DELIBERA a presente Comissão 
por APROVAR, por propor menor preço, a empresa CONTISA CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME.

Aproveitamos a oportunidade para retificar o valor da proposta da empresa, 
registrado na ata de 12/05/2016, GREGORIO CONSTRUTORA EIRELI 
para R$ 91.389,91.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 51/2015
Prestação de serviços de engenharia elétrica visando à execução do projeto 
executivo para instalação e cabeamento de rede estruturado, incluindo 
materiais, ferramentas e mão de obra, no prédio do CEDIC da Prefeitura 
Municipal de Piracicaba

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que a empresa OFFICE INFORMÁTICA LTDA, interpôs recurso quanto à 
decisão desta Comissão.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual 
IMPUGNAÇÃO ao recurso apresentado, conforme determina a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 16 de maio de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

-  E R R A T A  -

A CPAJL da Prefeitura do Município de Saltinho, vem RETIFICAR o Comunicado do Convite nº 02/2016, referente a aquisição de utensílios, produtos de 
higiene e limpeza, com fornecimento de uma única vez e a pedido para uso nas unidades escolares, o qual saiu com incorreções na descrição do item 
“40”, sendo vencedora a empresa Parolina Vassouras Ltda ME, conforme segue:

Onde se lê:
d) Parolina Vassouras Ltda ME:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

40 500 pct. Saco de lixo reforçado de 50 litros (c/ 100 unid.) cor preto Plaslix 1,00 500,00

Leia-se:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

40 500 pct. Saco de lixo reforçado de 50 litros (c/ 5 unid.) cor preto Plaslix 1,00 500,00

Nos demais itens não houve incorreções e continuam com o mesmo conteúdo.
Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Saltinho, 13 de maio de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
Presidente da Comissão de Licitações
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Decreto n.º 1658 de 01 de Abril de 2.016
(Abre Crédito Suplementar da ordem de R$ 7.869,31  e 

dá outras providências)      
        

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,   

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 529 de 
07 de Março de 2.014, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964.

D E C R E T A :  
           
                                      
Artigo 1º - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de 
Finanças e Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
7.869,31 ( Sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais, e trinta e um centavos 
), destinado à suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.02.08.12.365.0012.2026-339039 ( 202 ) – Constr. Creche FDE – Rec.
Fed.-Exerc. Anterior........................................................................7.869,31

Artigo 2º - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo 
artigo anterior serão provenientes de Superávit Financeiro do exercício an-
terior, calculado de acordo com o § 1º, inciso I, do artigo 43, da Lei Federal 
n.º 4320, de 17 de março de 1964..................................................7.869,31 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Abril de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
Diretora de Finanças e Patrimônio

Decreto n.º 1659 de 01 de Abril de 2.016
(Abre Crédito Suplementar da ordem de R$ 180.000,00 e 

dá outras providências)              

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,   

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 590, de 
17 de Novembro de 2.015, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964.

D E C R E T A : 
  
                                               
Artigo 1º - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de 
Finanças e Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
180.000,00 ( Cento e oitenta mil reias), destinado à suplementação das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.02.03.092.0004.2008-319092 ( 026 ) – Obrig.Patr.-Ativo-Pes.Civil............. 60.000,00
02.02.12.15.451.0019.2283-339030 ( 211 ) – Material de Consumo..................... 10.000,00
02.02.13.17.512.0021.2037-339030 (160 ) – Material de Consumo...................... 10.000,00
02.02.16.08.244.0024.2044-449052 ( 212 ) – Equiptos e Mat. Permanente....... 100.000,00

Artigo 2º - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo 
artigo anterior serão provenientes de: 

- Excesso de Arrecadação, calculado de acordo com o § 1º, inciso II, do 
artigo 43, da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964......110.000,00

- Anulação parcial, calculado de acordo com o § 1º, inciso III, do artigo 43, 
da Lei Federal n.º 4320, das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.02.03.04.122.0006.2009-339039 ( 037 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica.......... 60.000,00
02.02.13.17.512.0021.1017-449051 ( 156 ) – Obras e Instalações....................... 10.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Abril de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
Diretora de Finanças e Patrimônio

Decreto n.º 1660 de 01 de Abril de 2.016
(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 589 de 
04 de Janeiro de 2.016; e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2016, a saber:      

ACRÉSCIMOS
02.02.02.03.092.0004.2008-319092 ( 026 ) – Obrig. Patr.-Ativo-Pes.Civ.............. 30.000,00
02.02.06.10.304.0009.2020-319011 ( 069 ) – Vectos e Vantagens Fixas................ 7.000,00
02.02.13.17.512.0021.2037-339030 ( 160 ) – Material de Consumo....................... 5.000,00
                                                                                                                         	 42.000,00        
REDUÇÕES
02.02.02.03.092.0004.2008-339092 ( 029 ) – Obrig. Patr.-Ativo-Pes.Civ.............. 30.000,00
02.02.06.10.305.0009.2021-319011 ( 075 ) – Vectos e Vantagens Fixas................ 7.000,00
02.02.13.17.512.0021.2037-319016 ( 159 ) – Outras Desp. Var.-Pes.Civil............. 3.000,00
02.02.13.17.512.0021.2037-339036 ( 161 ) – Outros Serv. Terc.-Pes.Física.......... 2.000,00
			  42.000,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.     

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Abril de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
Diretora de Finanças e Patrimônio

PROCON
Relação de Advertência gerada pela Fiscalização

Processo nº  2016-70286  - POSTO DE SERVIÇOS VILA VERDE DE  
PIRACICABA LTDA. - CNPJ nº 21.272.474/0001-62 – Advertência nº 017 - C1

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação
Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233
Fone: (19) 3403-1031

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Impressão
Gráfica Municipal de Piracicaba
Rua Prudente de Moraes, 930

Fones/Fax: (19) 3422-7103 e 3433-0194

Tiragem: 270 unidades

Diário Oficial OnLine: www.piracicaba.sp.gov.br

PROCESSO SELETIVO 005/2016

DIVULGAÇÃO DE GABARITO E LISTA DE CLASSIFICADOS

Em cumprimento ao Edital supra, a Comissão do Processo Seletivo nº 
005/2016 nomeada pela Portaria 1245 de 25 de Abril de 2016, divulga, 
através do presente instrumento, o Gabarito Oficial  e Lista de classificados 
referente ao cargo descrito no Edital Completo, cujas provas objetivas foram 
realizadas nos dias 12 de Maio de 2016 e 13 de Maio de 2016.

O Gabarito oficial encontra-se disponível no mural de avisos da Prefeitura 
de Saltinho sito à Avenida Sete de Setembro n. 1733 Centro Saltinho/SP . 

Possíveis recursos referentes ao Gabarito e Lista de Classificados ora di-
vulgados, deverão ser protocolados junto à PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO, no prazo de 02 ( dois) dias da data de publicação, nos 
termos do Edital.

Para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue ignorância, publica  
o presente termo.

Saltinho, 16 de Maio de 2016.

ELISANGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

__________
                                    

PROCESSO N. 005/2016
ENFERMEIRO PADRÃO

Gabarito Oficial

1- B 6- B 11- C 16- A
2- C 7- D 12- A 17- B
3- C 8- A 13- C 18- B
4- A 9- C 14- D 19- C
5- B 10- B 15- B 20- D

Saltinho, 16 de Maio de 2016.

Lista de Classificados Processo Seletivo 005/2016

EMPREGO TEMPORÁRIO ENFERMEIRO PADRÃO

CLASSIF	 NOME CANDIDATO
01º	 Erica Pandolfo Packer
02º	 Joelma Vaz Caetano

Saltinho, 16 de Maio  de 2016.

__________
                                    

PROCESSO N. 005/2016
ZELADOR

Gabarito Oficial

1- B 6- B 11- D 16- A
2- A 7- C 12- C 17- C
3- D 8- B 13- B 18- B
4- B 9- A 14- C 19- D
5- D 10- D 15- B 20- B

 
Saltinho, 16 de Maio de 2016.

Lista de Classificados Processo Seletivo 005/2016

EMPREGO TEMPORÁRIO ZELADOR

CLASSIF NOME CANDIDATO

01º Ilse Martins Bueno Jaciro

02º Maria Angela Bento Carpim

03º Elisângela Ap A Rafael

04º Christian Rodrigues Santana

05º Anna Claudia Berno

06º Aparecida da Silva Diniz

07º Fabricio CasaGrande

08º Sabrina Lidiane Righi Campion

09º Antonio Oscar Berno

10º Antonio Sidinei Menochelli

11º Juliana da Silva Alves

12º Anselmo Duarte Falcão

13º Raquel Gaspar Pinheiro

14º Luiz Carlos Calegari

15º Solange da Silva

16º Miltes Ribeiro da Silva Rodrigues

17º João Victor Medeiros

Saltinho, 16 de Maio  de 2016.


